
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA BANIA 

CNPj 13.654.413/0001-31 

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2022 - CONTRATAÇÃO DIRETA 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Assessoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito de eventual 
hipótese de dispensa de licitação a autorizar a Contratação de Empreendedor PARA O 
FORNECIMENTO DE MOVEIS DE ESCRITOR10 PARA ATENDER A DEMANDA DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BAIANÓPOLIS, considerando também o 
valor inferior aos limites legais de dispensa previstos na Lei 8.666/93, tudo à luz das normas 
jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 
parecer é aferir a possibilidade dispensa de licitação na espécie tratada. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, 
assim como analisamos detalhadamente os autos do processo administrativo. É o relatório. 

3— PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
dispensa de procedimento licitatório na hipótese dos autos e, neste particular, não há dúvida 
quanto ao cabimento da dispensa de certame à luz do disposto no Art. 24, II, da Lei IV 8.666/93 e 
alterações posteriores, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo 
administrativo e nos termos da própria lei se tratar de situação dispensável em face dos produtos 
que se pretende adquirir, tratando-se de contratação que visa contemplar o atendimento de 
necessidade imediata no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, expressamente elencada no 
diploma legal das Licitações e Contratos administrativos, na dicção do seu art. 24, inciso II, 
revelando que a licitação é dispensável "para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez", devendo 
logicamente a contratação ocorrer de acordo com a cotação do preço de mercado e, como se 
constata presente na espécie, os valores apresentados encontram-se compatíveis com os 
praticados no mercado, tudo a demonstrar, assim, a presença dos elementos que autorizam a 
dispensa da licitação. 

E nesse sentido, é saltitar transcrever a lição de MARÇAL JUSTEN FILHO in 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, 11" edição, 
2005, página 235, quando como quase que doutrinando para a hipótese, observa que: "A 
pequena relevância da contratação não justifica gastos com uma licitação comum". E adverte 
que: "Não se admite, porém, que ofracionamento conduza à dispensa de licitação". 
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Assim, não contraria a lei ou o interesse público a ratificação do ato de dispensa que, 
pelo contrário, se impõe exatamente em nome do interesse público que reclama a providência 
como a que ora se apresenta à análise. 

4- CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando a presença de interesse 
público, entende e opina esta Assessoria Jurídica do Município, salvo melhor juízo, pela 
imposição de reconhecimento da situação de dispensa de licitação no caso presente à luz do 
Art. 24, II, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, mediante a edição de ato motivado 
nos termos da lei e de conformidade com a fundamentação supra pela autoridade 
administrativa, de logo ressaltando a impossibilidade eventual fracionamento de licitação 
pela aquisição para os mesmos fins por via de nova contratação direta. 

S.M.J. É o parecer. 

Baianópolis-BA, 01 de Junho de 2023. 

Procurador Mu icípio 
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PUBLICAÇÃO 

Ratificação, Adjudicação e Homologação 

A Prefeita Municipal de Baianópolis, no uso de suas atribuições legais, ratifica, adjudica e 
homologa o Processo Administrativo N" 100/2023, de contratação direta, que tem por 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MOVEIS DE 
ESCRITORIO PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE BAIANÓPOLIS, através da empresa DISMART EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO LTDA - ME. inscrita sob o CNPJ n" 15.231.301/0001-01, localizada na RUA 
JOSÉ PARAIBANO, 50, SANDRA REGINA, BARREIRAS - BA, 47.802-210, pelo valor RS 
17.000,00 (dezessete mil reais). Em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93, Lei 
Federal 13.979 de 06 de Outubro de 2020 e Medida Provisória n° 961, de 6 de maio de 
2020 e suas alterações posteriores. 

Baianópolis 01 de Junho de 9073 

Jandira So ei Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS No 090/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No100/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 072/2023 

O MUNICÍPIO DE BAIANOPOLIS„ ESTADO DA RAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com endereço e n de CNP), irdirados no rodapé e cabeçalho, respectivamente, neste ato representado 
por sua Prefeita, Senhora jandira Soares Silva Xavier. brasileira, maior, viúva, inscrita no CPF sob IV 
600.529.455-53, portador da Cédula de Identidade n{2 0473753880 SSP/BA, residente no Município de 
BaianOpolis, e a empresa: DISMART EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ 'IQ 15.231.301/0001-01 Lstabk,cida na RIJA JOSÉ PARAIBANO, 50, SANDRA REGINA, 
BARREIRAS - BA, 47.802-210, representada pelo Sr.'? Dimas Procopio Moreira, inscrito no CPF: 
39047563972, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo 
firmadas celebram o presente Contrato de fornecimento de produtos, fundamentados na Dispensa de 
Licitação n9 072/2023, Processo Administrativo 11'2 100/2023 de 31/05/2022. e mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA 1 - DO OBJETO. 

- O objeto do presente é a Contratação de Empresa PARA o FORNECIMENTO DE MOVEIS DE 
ESCRITORM PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
BAIANÓPOLIS, constante do Processo Administrativo lie 100/2,023 de 31/05/2023, que independente 
de sua transcrição é parte integrante deste Contrato. 
CLÁUSULA V- - DA VIGÈNCIA, 

- O presente contrato vigorará, a contar da data de 01 de junho de 2023, lindando em 01 Junho de 
2024. Sua eficácia, no entanto, no presente exercícios, ficará adstrito às respectivas -dotações ou 
créditos orçamentários. 
CLÁUSULA 3-4 - DA EXECUÇÃO. 
I - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, observando a 1.E1 FEDERAL Nt' 8,666/93 e 
suas atteracoes posteriores, respondendo a parte inadimplente pelas conseqüenclás de sua 
inexecução total ou parcial.. 

- O CONTRATANTE rejeitará os serviços no todo ou em parte, se em desacordo com c estipulado no 
presente cun ti ato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ainda eteLe recebulo eco caráter definiti'vo, subsistira, na forma da Lei, 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança do objeto deste contrato, 

CLÁUSULA -V - DA PRESTAÇÃO DO OBJETO. 

I - O objeto do presente contrate será realizado em conformidade com as solicitações emitidas pela 
Secretaria solicitante desta Prefeitura Municipal sob a riscálização do Sebzetário ou de prepostos 

Praça Mrniicipal, 13.° 10, Centre. CEP: 47.830-000. 
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indicados por estes, no prazo de ate 05 cinco dias contados da data da expedição da Nota de 
Empenho ou ordem .de Fornecimeritç). 

PARAGRAFO ÚNICO - Pfiderào strr to ;. ..:rescimns ou supressões que se fizerem necessários 
no objeto do presente contrato, até o limite maximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado, que a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, conforme estabelecido no 
art. 65, §1.(2 da Lel Federal riL 8.66()/(3, com suas alteraçiks, sendo que no caso especifico de 
supressão, por acordo entre as partes. poierá pxceder a esse limite, conforire dispõe o
inciso II do mesmo artigo. 

CLÁUSULA 5 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO. 

I - O CONTRATANTE pagai-á á CONTRATADA :ielo fornecimento do presewe contrato, o valor global 
R$ /7.000" (dezessete mil reafs) a serem apurado nas notas fiscais/faturas, observado o disposto 
no Parágrafo Único da Cláusula Quarta di presente, os itens descritos nesses valores estão descritos 
conforme tabelas abaixo: 

ITEM ' 

1 MESA 1,20M COM GAVETAS COR ;,:NZ/ 
CADEIRAS SECRETARIAS GIRA COM BRAÇO TECIDO 
PRETA 

2 

DESCRIçÃ o QTD j VIR. UNI. VIR. TOTAL 
4-

10.00 RS 490,30 R$ 4.900,00 

'• R$ 416,00 R$ 4160O0 

RS 212,00 R$ 3.816,00 

R$ 1.108,00 R$ 2.216,00 

10.00 

3  CADEIRAS FIXA PE PALIE) NO TECIDO í-,RE10 18,00 
ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS 4 , 
COR CINZA 

00

LONGARINA COM 03 LUGARES COM PÉS EM AÇO COR CINZA E 1- T 
5 

ASSENTO E ENCOSTO PLÁSTICO NA COR PRETA 
200 , R5 954,00 R$ 1 908,00 

VALOR TOTAL R$ 17.099200,

II - O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária., conforme o 
fornecimento dos produtos, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da dispensa 
de licitação. no prazo máximo de 05 (cinco dias corridos, após a apresentação claIs) .nota(s) 
fiscal( is}/fatuais) conferida(S) e aprovadats i pela Colar( iIadora. 

(11 - A nota fiscal/fatura não aprovada pelf., CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 

IV - A devolução da latura não aprovatla pelo CONTRATANTE, em hipótese, alguma servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento do obieto deste contrato, 

Vi - Os pagamentos decorre.ins deste contrato seráo ututadcs„ mediante Transferência Bancaria 
empresa. 

VII - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que 3 empresa contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tal, fica convencionado que o preço ajustado ser“inanceiramente atualizado 
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com base no Indi Tiz_, Nacional de Preços ào Consumidor INPLIIBUE, no pf--:riodo compreendido entre a 
d'arA de ,,/,,fflf-iniento F..-Atura ;..)de ei cfplivo Nigaineirtn, pro rata (lie. 

CLAUSULA 64 - DO REAjUSTAMENTO. 

Os pruí,.:)s serão fixos e irreaiustavei ,:; 
CLAUSULA 7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

- As despesas para prestação de crvli:2 tlo objete licAado. correrão por conta da seguinte dotação 
orcamentara: 

• UNIDADE: 0202000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
• AÇÃO: 2006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
• UNIDADE: 0205001 - FON I) E R 
• AÇÃO: 2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BASICA - FIMER 30% 
• AÇÃO: 2081 - GESTÃO DAS AÇÕES DO COMP. DA UNIÃO AO FUN DEB - VAAT 15% CAPITAL. 
o UNIDADE: 0205002 - FUNDO MUNICIPAi. DE EDUCAÇÃO 
• AÇÃO: 2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL - MDE 25% 
• AÇÃO: 2028 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALMUO EDUCAÇÃO - QSE 
▪ UNIDADE: 0207001 - FUNDO MUNICIPAL 01 ASSISTENCIA SOCIAL 
e AÇÃO: 2050 - GESTÃO E CONTROLE DO SUAS E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
o AÇÃO: 2054 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO IC,D SUAS 
• AÇÃO: 2055 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENCIAIS DO SUAS 
• ELEMENTO DE DESPESA.:4.4.9.11S2.0.0. Equlpallteuto-sc Material Permanente 
• FONTE DF RECURSO: 15000000 - R EL URSOS ORDINA RIOS - NÃO VI NC. DE IMPOSTOS 
• FONTE DE RECURSO: 15001001 - RECEITAS. E TRANSE. DE IMPOSTOS - MDE ((:O 1001) 
• FONTE DE RECURSO: 15400000 - TRANSE. DO FUNDER 
• FONTE DE RECURSO: 15420000 FUNDE:R • VAAT 
• FONTE DE RECURSO: 155000( 1) - SALARIO EDUC.ACAO 

• FONTE DE RECURSO: 16600000 ENAS 

CLAUSULA 8.4 - DA FISCALIZA.ÇÃO. 

I - A fiscalização e o acompanhamento da execução deste inAannento ficarão, a cargo do Sr Erasmo 
Rodrigues de Miranda, inscrito na mai:ri:AU n9 692I3 denominado Fiscal de contratos da Secretarid 
de Administração, Sr.',  Marlene Moreira de Souza. inscrito na matricula n 599 denominado Fiscal 
de contratos da Secretaria de Educação e Sr.? Cleraicio de Souza Campos. inscrito na matricula ri,* 
1931 denominado Fiscal de contratos da Secretaria de Assistência Social pela portaria de N2
017/2021, de 29 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial no dia 19 de Julho de 2021, iotl a 
edição de Nu 1071, deste Município. ou por prepostos indicados por estes, que veríticará aSCil 
pt-rfei ia execução e o fiel cuinprineniii iia' : obrigações Colmatadas_ 

CLAUSULA 9@ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

I - Fica a CONTRATADA obrigada a mar,:er. durante toda a execução deste contrato, em 
.:(iinfiatibilidade com ás Obí igdrÕe:• p -ç.!! eia assumidas, todas as :.:undições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da Dispensa de Licitação n'?', 072/2023 Processo Administrativo n 100/2023 ifie 
31/05/2023. 

Praça Municipal, tf 10, Centro. CEP: 47.830,000. 
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- A CONTRATADA é responsavei pelos eorargw:, trabalhistas, sociais, previdenciários„ fiscais e 
comerciais resultante,; da execução do contrate A Prefeitura Municipal de Baianópolis exigirá e 
comprovação da quitação de tais en ,-,Argo,s. como condição para o pagamento dos créditos da 
contra tad ,L 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - a madtinplencia da CONTRATADA com referência aos encargos 
estabelecidos nesta cláusula. riàe trz,iisfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagameilto, observado, no I, Cíit.11 gt), prevIdenciárins. o thsposio no art. 71. 

§2', da Lei Federal mochhcações. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE poderá. 3 qualquer tempo, durante a VÍ t O ia

deste contrato, exigir a coniprovacao de quitação dos encargos descritos no "caput' desta 
CLAUSULA. como condição para ;?againente dos rreditir.,s da CONTRATADA 

CLÁUSULA 1W- - DAS SANÇOES ADMINISTRATI 

I - Pela inexecucão parcial ou total deste contrato, pudera o t.tiNÏRA .i'ANTE, facultada ampla detesa a 
CONTRATADA, aplicar as petaiiiiatiles previ ,:tas na1 n ifti.-166/9?). 

CLÁUSULA 11 - DA RES(:ISÃO, 

I - O presente aviste poderá ser rescindido, a qualquer tempo. por ato unilateral e escrito do 
CONTRATANTE, pela inexecução total ou pardal do contrato: nos casos enumerados nos incisos I ao 
XII, XVIi e XVIII, do art. 78, observado u art 7t), e e art. 80, todos da Lei Federal n'2
),i666/93, assegurado o contraditério e a ampla defesa da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Mediante simples aviso extrajudicií,U, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, poderá naver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo. 10 

proce.sso. precedida de autori z-:;sa" oscrit;i: e ikinclmel'itada do Chefe do Executivo Municipal, 
desde que haja convenii-:•iiciu relevante interesse público, na forma 
estabelecida nos §§ e 2'. t-H 

PARÁGRAFO SEGUNDO - taiunem ocorrei a rescis30 amigável deste contrato por 
a2ordo entre as partes, precedida -,-ffi torização es,:rita e fundainentada do Chele do Executivo 
Municipal, desde que lia)a ciiitiVerlii.iinCia administrativa, na forma estabelecida no inciso II, 
do art. 79 da Lei & 8.666/93. 

CLÁUSULA -124 - DA PUBLICIDADE. 

i - O CONTRATANTE providenciara imediatamente a publicação., em resume, no Diário Oficial do 
Município de Raianópolis, do extrato do contrato, bem eLnno publicações de extratos de ternius 
aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 4, parágrafo segundo, 
da Lei IV: 13.979/2022. 

CLÁUSULA 132. - DO FORO. 

Praça Municipal, n" 10, Centra. CEP: 47.830-000. 
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1 - Para todas as questOes oriundas oo prewtite çontraw, sera competente o toro da Comarca de 
, y,:71..7“1(-, RaW;1, 1 1 privilegiado que sej;:t 

E por assim esu,rein justas e contratam is )artes assinaiu o presente contrato em 03 (tresl vias dc 
igual teor, para eitiv produza todos n efeu,s le fis e res.xitaut ,::-, de direito. 

l;awriópolis. 01 de junho (it.-

TESTEMUNHAS: 

1 -! 
CP F. 

iandira Soar s Silva Xavier 
lunkiral 

:DISMART F.QUIPANIENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - ME 
CNPI T-9 15.•931.3V1/00(1 111 

S . Dimas Procupio Moreira 
'-;4047.5 97" 

Praça Municipal, 10, Centro. CE?: 47.830-000. 
'7"—):;617.2



Segunda-feira 
19 de Julho de 2021 
2 - Ano VI - N° 1071 

Portarias 

Baianápolis MUNICIPIO 

Baianópoli s>,), 

PREFEITI RA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA 

Poriar;a 0" ( 1 1 ." 2(j2 I . de unho de 2021 

Dispõe sobre a nomeação de servidores 
paia eNercerefr; a função de Fiscais de 
Contratos e dá outras providências". 

A pREFriTA DO MUNIC11)10 DE 13A1.-XNOPOLIS, EST,X1)0 DA BAHIA, 00 uso 
que lhe sito levAlmente conferidas. e: 

ONSIDERANDO o disposto no Art. 6-7 da Lei n' 8.666:1993, que determina o 

,.,., :upanlwrnento e a fiscalização da C \e'el:ÇLO dos contratos, por representante da 

Administração especialmente deigna,lo: 

( .0 .',11)1.:1::1.\ DO que se faz necessário um efetivo acoimpanhamenw da execução dos 

conuatos celebradk-, - .\dmini.;:raçao Publica NI ailicipal em Lumprimento ao princípio 

da eticiCr... ,f).;tittaçãu 1:edeni!: 

ItES()I : 

- NO ILAR,t; ',ara exercerem a função de Fiscais 
te Contratoi, -. 

FISCAL DE CONTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DE EIWCAÇÃO 
.I.A1-(LENI-i MOREIRA DE sol:/;\ 

MATRÍCULA: 599 
C.ARGOT1 Nn :pRoFLssoRA 

FISC AI_ DE coTRXFOS DA sEctuiTmuA DE ADMINSTRAÇÃO 
FRAMOS DL MIRANDA 
NIATRICL:LA: 6928 
CARGOil'UNÇAO: ASSES( R 1)1 Cf. N1‘ 

FISC.AL DE CONTIZA Í0 Dt) Ft ND0 .NIUM('IPAI. DE ANNIN I i'N( I.\ 
SOCIAL 

\-11C10 Dl ,
NI,\11:1(1:1 A: 1.)31 

ARGO'Fl ,NÇÃO: 1 12. 1 I- Dl !Km' 

FISCAL DE CONTRA WS DA SECRETARIA DE INERAESTRUTURA 
\, EX s()17...\ 
\L\1 R a 1. 1 LA:6770 

ARGo:R . NÇÃO: ASSIL SOk [SM:(:L \L 

FISCAL DE C'ON't R.-VI OS DO I L•NDO MUNICIPAL I)E SAÉDE 
VAI .1)11Z ALVFS \ 

Praça llunkipai. In. Letal O. Haiaiiiii)(111N ftiltia. CEP 4-530-000 
CN 03: 13.654.4 13;1)001-3 1 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: KGFUCVD39MOSSML6MSYWNW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



MUNICÍPiO Baianápolis 
Segunda-feira 

19 de Julho de 2021 
3 - Ano VI - N°1071 

Baianápolis 

PREFEITt RA MI NICIPAI. DE BAIANÓPOLIS 
ES FADO DA BAHIA 

N1As1 RICLIA: 1440 
CARGOtRINÇÃO. AGEN•i 1)1. \ \ DENH;\

.‘rt. 2' 1:s:a Portai ,1aL.: puhlicatião. re‘og.ando as disposições eu.: contrário. 

G.1, inete Lia Pr....leitt). 2') de 

— 
S )..\KUS SILV NAVJER 

Prt:(eita Niunicipal 

Prus.a 11unietwil. 1+1.( (mi( f.,). 13:11:inopoliN 11;thia. (1:1' 3'S.311-1100 
13/0001 -$1 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL KGFUCVD39MOSSML6MSYWNW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 072/2023 

Certifico para os devidos fins que o Termo de Dispensa de Licitação n° 072/2023 do Processo 

Administrativo n° 100/2023, foi publicado no Diário Oficial do Município no dia 01/06/2023. 

Baianópolis 01 de Junho de 2023 

ACIO ALBERIS 

ecretário de Administração 

Praça Municipal, n° 10, Centro. CEP: 47.830-000. 
Telefone: (77)3617.2116 
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NONA A ER CÃO CONTRATUAL 
CONSOUDACÃO DO CONTRATO SOCiAL 

DIMAS PROCÓPIO MOREIRA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua 
José Paraibano, 06, município de Barreiras-BA, portador da Cédula de Identidade n.° 2.111.935 
SSP/PR e inscrito no CIC sob o n.° 390.475.639-72; e, E'NELDE L,UCtA FIORESE, brasileira, 
casada, comerciante, residente e domiciliado à Rua José Paraibano, 06, município de Barreiras 
BA, portadora da Cédula de Identidade n.° 2.120.C23 SSP/PR e inscrita no CIC sob o a. 
434.318.529/04, ambos sócios componentes da firma DISMART — EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua José Paraibano, 08, 
Bairro Sandra Regina, município de Barreiras-BA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 15.231.301/0001-
01, com ato constitutivo na Junta Comercial do Estado da Bania sob o n.° 29.200.728.291 em 
10/06186 e última alteração do Contrato Social arquivada sob o n.° 950.219.339 em 30/06/1995, 
resolvem na melhor forma da legislação vigente, alterar o Contrato Social e alterações posteriores, 
consolidando o mesmo: 

TUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A sociedade passa a ter por objetivo a exploração do ramo do: comércio varejis de móveis, 
utensílios, máquinas e equipamentos para escritório; comércio varejista de máquinas, 
equipamentos e materiais de informática; ,:.•ornércto varejista de móveis e utensílios em 
gerai, eletrodomésticos e e-tetroeletrónicos; serviços de reparação de móveis, utensílios, 
máquinas e equipamentos de escritório e de informática a assistência técnica; 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A direção da sociedade será exercida pelos sócios DiMAS inOCÓPIC MOREIRA e ENELDE 
LUCIA MORES!, denominados "gerentes", conforme assinam ao final desta, que, em conjunto ou 
separadamente, representarão a sociedade em todas as suas relações, em juízo ou fora dele, 
ativa ou passivamente, exceto a subscrição de Capitai Social em outras empresas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
O capital social que era de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), passa a ser de R$ 40,000100 (quarenta 
mil reais), sendo o aumento de R$ 25.000:00 (vinte e cinco mil reais) proveniente da incorporação 

ao capitai ca seguirá t'Ó"dig. 
a) O sócio DIMAS PROÇÕPIO MOREIP_A, iniegraiiza, neste ato, era moeda corrente nacional G 

importãncia de R$ 3.750,00 (treze mil, setecentos e cincoenta- reais) 


